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EDITAL - TOMADA DE PREÇOS N°  23.12.0IITP 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapipoca/CE, 

designada pela Portaria-G no. 738/2023, de 05 de maio de 2023, torna público para conhecimento 

de todos os interessados que às 10:00hs DO DIA 16 de novembro de 2023, na sede da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Itapipoca/CE, localizada Avenida 

Anastácio Braga, 195- São Sebastião- Itapipoca/CE., em sessão pública e presencial, dará inicio 

aos procedimentos de recebimento dos documentos de identificação e condições de participação, 

bem como, abertura dos envelopes concernentes aos Documentos de Habilitação e às Propostas 

de Preços, da licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 23.12.01/TP, julgamento do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, e CONTRATAÇÃO MEDIANTE EXECUÇÃO INDIRETA, NO 

REGIME EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL identificada abaixo, mediante as condições 

estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21 .06.93, alterada 

pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor. 

Este edital se compõe das partes A e B, como a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação 

Onde estão estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 

do contrato. 

PARTE B—ANEXOS 

ANEXO 1 	- 

ANEXO II 

ANEXO 111 	- 

ANEXO IV 	- 

ANEXO V 

ANEXO VI 	- 

Termo de Referência 

Minuta do Contrato 

Proposta Padronizada 

Modelo de Declarações 

Modelo de Procuração 

Modelo de Recibo de Garantia 

DEFINIÇÕES: 
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Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 

documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a 

seguir: 

A) 	CONTRATANTE - Governo Municipal de Itapipoca/CE, através da SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO. 

6) 	PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o 

objetivo desta licitação. 

C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o 

Contrato. 

D) CPI- - Comissão de Licitação do Governo Municipal de Itapipoca/CE. 

O edital poderá ser consultado no endereço supracitado bem como no endereço eletrônico 

www.tce.ce.aov.br. 

1 - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE CAPACITAÇÕES PARA OS PROFISSIONAIS E CONSELHEIROS MUNICIPAIS 

DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS). JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO DE ITAPIPOCA/CE, tudo conforme 

• especificações e condições contidas no Termo de Referência e demais exigências do edital. 

1.2. Aceitabilidade dos preços: O valor máximo para execução do objeto (valor global) é de R$ 

204.400,00 (duzentos e quatro mil e quatrocentos reais). 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer 

Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivo, em 

comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 

(associações e fundações) - exceto sociedade cooperativa devidamente cadastradas na 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA, ou as que atenderem a todas as condições exigidas para 

cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos documentos de habilitação e 
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propostas de preços (Art. 22, § 20. da Lei n° 8.666/93). 

2.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos 

em comuns. 

2.2.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão de 

sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre licitantes participantes, somente 

uma delas poderá participar do certame. 

2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios. diretores, representantes ou responsáveis técnicos 

entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tornará inabilitadas as 

referidas empresas, não podendo participar da fase posterior do certame, uma vez que tal fato quebra 

o sigilo das propostas contrariando o Art. 30  da lei 8.666/93. 

2.3 - Não poderão participar desta licitação os interessados que se encontrem em processo de 

falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, que 

estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar 

com o Município de Itapipoca-Ceará, ou que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma 

de empresas em consórcio. 

2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente munido de 

documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases de procedimento 

licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, devendo ainda, no ato 

da entrega dos envelopes exibir um documento de identificação com foto expedido por órgão oficial. 

2.4.1 Por documento hábil, entende-se: 

a) Procuração pública ou particular específica para a presente licitação, constituindo o 

representante, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare 

expressamente seus poderes para a devida outorga; Em se tratando de procuração particular, esta 

deverá vir com firma reconhecida em Cartório. 

b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante não seja 

o titular. 

2.4.2 - Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia autenticada 

do documento que comprove tal condição. 

2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitem anterior não implicará 

na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma. 

2.6 - O interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente Edital 

para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos documentos exigidos. 

A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos os termos da TOMADA DE 
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PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente à Lei 8.666/93, alterada e 

consolidada. 

2.7 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade 

na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias 

úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administração 

julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 

1Q do art. 113 da Lei 8.666/93. 

2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o segundo dia 

útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, hipótese em que tal comunicação 

não terá efeito de recurso. 

2.9 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

2.10 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 

mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não 

lavável, que preencham os seguintes requisitos: 

2.10.1 - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Itapipoca-Ce; 

2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 

domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 

sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itapipoca-Ce, dentro do prazo editalicio; 

2.10.3 - O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

2.10.4 - O pedido, com suas especificações; 

2.11 - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no prazo 

de até 48 (quarenta e oito) horas. 

2.12 - A resposta do Município de Itapipoca-Ce, será disponibilizada a todos os interessados 

mediante afixação de cópia da integra do ato proferido pela administração no flanelógrafo do Setor 

de Licitações do Município de ltapipoca-Ce, constituirá aditamento a estas Instruções. 

2.13 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 

2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 

original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
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3 - DA HABILITAÇÃO 

3.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a 

regularidade da proponente, conforme regulamenta o Art. 27 da Lei n° 6.666193, alterada e 

consolidada. 

3.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 

frontispício os seguintes dizeres: 

IR AO 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCAICE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	 

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: 

3.3 - O envelope "A" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente 

legíveis, dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do edital. 

3.4 - HABILITAÇÃO: 

Ø 	
Os interessados habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos seguintes 

Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 

3.5. HABILITAÇÃO JURIDICA: 

3.5.1 - a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os aditivos, 

ou se for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada de documentos de 

eleição de seus administradores. b) Registro comercial, no caso de empresa individual. c) Inscrição 

do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir: 
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3.5.2 - Cópia(s) autenticada(s) em Cartório da(s) Cédula(s) de Identidade(s) do(s) sócio(s) 

administrador(es), com poderes para representar a empresa, diretores ou do empresário individual, 

no caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus 

administradores, membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos atos que 

os nomearam; 

3.5.3 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC emitido pelo Setor de Cadastro da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA, dentro do prazo de validade ou que atenderem a todas 

as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior â data de sessão de recebimento 

dos envelopes de habilitação e propostas, observada a necessária qualificação. 

3.6. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

3.6.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

3.6.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual; 

3.6.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União, inclusive 

contribuições sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014; 

3.6.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante: 

3.6.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante (Geral 

ou ISS); 

3.6.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

3.6.7 - Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10  de maio de 1943. 

3.6.8 - As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006 e Lei 147/2014 e suas alterações posteriores, que pretendam gozar dos 

benefícios 	previstos 	na 	referida 	Lei, 	deverão 	apresentar 	Certidão 	de 

Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida pela 

Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de 

Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente arquivada na Junta Comercial da Sede da 

Licitante, nos termos do Art. 30  da Lei Complementar 123/06 e na Instrução Normativa n° 10, de 

05/12/2013 do Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI. 
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3.7 - QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 

3.7.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 

assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, devidamente 

averbados na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro órgão equivalente; 

3.7.2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal 

oficial, em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial. 

3.7.3. No caso das demais sociedades empresárias, o BALANÇO PATRIMONIAL (BP) e a 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO (DRE), deverá ser acompanhado dos 

TERMOS DE ABERTURA E DE ENCERRAMENTO do Livro Diário - estes termos devidamente 

registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas 

nos quais se acha transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo tanto o balanço quanto 

os termos ser assinados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo 

titular ou representante legal da empresa. 

3.7.4.No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o 

balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de encerramento devidamente 

registrados na Junta Comercial, constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas 

nos quais se acha transcrito ou a autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por 

contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 

empresa. 

3.7.5. No caso de todos os tipos de sociedades simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá 

ser inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo 

aos índices a seguir indicados. 

3.7.6 COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante comprovada através do 

Demonstrativo de Índices Financeiros, extraídos do balanço apresentado, para fins de análise das 

condições financeiras da licitante. Os índices serão apresentados em números  inteiros e de até 02 

(duas) casas decimais após a virgula com arredondamento: 

Liauidez Geral (LG): 
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LG = 
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(Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo: 

a) O índice apurado é justificado pela necessidade de superávit econômico-financeiro necessário 

para cumprir compromissos que a Licitante tenha que assumir, caso lhe seja adjudicado o objeto 

deste certame e ainda tendo em vista a relevância do serviço público objeto desta licitação, e com 

vistas à qualidade, continuidade e confiabilidade dos serviços; 

ai) Os índices de que trata este subitem serão calculados pela proponente com assinatura de seu 

responsável. 

3.7.7 - Certidão Negativa de Falência! Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 

da sede do Licitante. 

3.8-5.2.4.7 - Apresentação de comprovante de GARANTIA DE PROPOSTA, equivalente a 1% (um 

por cento) do valor Estimado pela Administração - R$ 2.044,00 (dois mil e quarenta e quatro reais) 

na forma do Artigo 31 Inciso III e do Artigo 56 § 10  ambos da Lei Federal N° 8.666/93 e suas 

alterações. 

5.2.4.7.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: caução em 

dinheiro, títulos da divida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária; 

5.2.4.7.2 - Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão realizar depósito bancário ou 

transferência bancária: Caixa Económica /Agência 0748/Conta Corrente 1.043-6. 

5.2.4.7.3 - Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir 

acompanhados de laudo de autenticidade e de laudo de valor atribuído aos títulos, com valores 

atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do Brasil, há no 

máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame. 

5.2.4.7.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará 

o documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 

obrigatoriamente, constar: 

5.2.4.7.5 - Beneficiário: GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA-CE. 

5.2.4.7.6 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS no. 23 12.OIJTP. 

5.2.4.8. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado. 

5.2.4.9 - Prazo de validade: 90 (noventa) dias. 
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5.24.10 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a 

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será 

de, no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes: 

5.2.4.11 - A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) 

inabilitado(s), após concluída a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o 

encerramento de todo o processo licitatório; 

5.24.12 - A garantia da proposta poderá ser executada; 

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma: 

b) se o licitante não firmar o contrato: 

c) se o licitante não fornecer a Garantia Contratual, 

3.8 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.8.1 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de 

capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o 

licitante esteja executando ou tenha executado serviços compatíveis ou similares com o objeto desta 

licitação. 

3.9 - OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.9.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos e m trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO IV) constante dos Anexos deste edital: 

3.9.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 

conforme modelo (ANEXO IV) constante dos Anexos deste edital; 

3.9.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §20. da Lei 

n.° 8,666/93), conforme modelo (ANEXO IV) constante dos Anexos deste edital; 

3.10 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições 

anteriores serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. 

3.11 - Todos os documentos necessários à participação na presente fase deverão ser 

apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente, publicação em órgão 

Oficial ou autenticada por servidor na forma do artigo 32 da lei 8.666/93. 
1'—' 
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3.11.1 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. 

3.11.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 

diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 

3.11.3 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso 

do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem 

validade. 

3.12 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

Ø 3.13 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados 

no idioma oficial do Brasil. 

3.14 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 

3.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 

disponibilização do documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo 

através de consulta eletrônica. 

3.15.1 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 

funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 

inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade 

coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de 

ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à CPL nas condições de autenticação 

exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha 

sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o 

mesmo se proceda. 

3.16 - Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 

expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias 

anteriores à data de abertura da presente licitação. 

3.17 - Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as informações de 

seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de serem desconsiderados pela Comissão de Licitação. 

3.18 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as descrições 

anteriores serão eliminados e não participarão da fase subsequente do processo licitatório. 
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3.19 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A não sendo admitido 

posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 

adendo em documento entregue à CL. 

3.20 - A CPI- poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim de verificação, 

sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas contados 

a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 

3.21 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1- A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente com os envelopes contendo os Documentos 

de Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser 

confeccionada no mínimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e opaco, rubricado no fecho, 

contendo na parte externa os seguintes dizeres: 

À 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCAJCE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	  

ENVELOPE "B" - PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL: 

4.2 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 

a) Os serviços a serem prestados, conforme projeto básico; 

b) Os preços unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o valor global da proposta em 

algarismos e por extenso, 

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

d) Prazo de execução dos serviços em conformidade com o que estabelece este edital. 

4.3 - 	Os valores contidos no edital e anexos serão considerados em moeda corrente nacional 

(REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$); 

4.41 - 	Os preços constantes das Propostas de Preços da licitante deverão conter apenas duas 

casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os 

números após as duas casas decimais dos centavos. 

fr- 
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4.5 - Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo 

a Comissão Permanente de Licitação proceder ás correções necessárias. 

4.6 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

argumento não previsto em lei. 

5 - DOS PROCEDIMENTOS 

5.1 - Os Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" - Documentos de Habilitação e "8" - 

Proposta de Preços serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste 

Edital. 

5.2 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Documentos de Credenciamento e Envelopes 

"A" e "B" e declarar encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e 

Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos outros documentos que não os 

existentes nos referidos envelopes. 

5.3 - O Presidente da Comissão de Licitação realizará o credenciamento e informará aos presentes 

a relação das empresas que atenderam aos ditames do presente Edital, e, por conseguinte, estão 

aptas a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e proposta de preços. 

5.4 - Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços - 

ficando a comissão em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 

5.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 

habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a 

idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas 

estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são idênticas aos documentos 

originais, nas quais deverão ser apresentados. 

5.5.1 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer uni dos documentos exigidos no 

envelope "A", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 

5.6 - Os documentos de habilitação serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão e, 

em seguida, postos á disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem. 

5.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 

manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 

5.8 - Se presentes os prepostos das licitantes á sessão, o(a) Presidente(a) da Comrssão fará 

diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, 

fundamentando a sua decisão e registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 

- 
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declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. 

Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão. 

5.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos 

no item anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, iniciando-se, no dia útil 

seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previstos em lei para a entrega à Comissão 

das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 

5.10 - Decorridos os prazos para apresentação das razões e contrarrazões recursais e proferida a 

decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará 

prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com a 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através do meio de publicação 

Oficial do Município. 

5.11 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre o recurso interposto, a Comissão dará 

prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 

inabilitada, mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços. 

5.12 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido 

envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida 

no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 

5.13 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Comissão conferirá se foram entregues 

no referido envelope a Proposta e demais documentos solicitados no item 4 deste edital. 

5.14 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO das propostas de preços. A Comissão 

examinará os aspectos formais das propostas. O não atendimento às exigências fixadas neste Edital 

será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 

5.15 -A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das licitantes classificadas pela ordem 

crescente dos preços nelas apresentados; 

5.16 - Caso duas ou mais licitantes classificadas apresentem suas propostas com preços iguais, a 

Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capítulo. 

5.17 - Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1° (primeiro) lugar, não seja 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). a Comissão procederá de acordo com os 

subitens a seguir: 

5.17.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para a 

Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). devendo a licitante estar presente à 

sessão pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços para poder exercer 

mencionado direito. 
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5.17.1.1 - Entende-se como microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos 

da Lei Complementar N°. 123106, para que estas possam gozar dos benefícios previstos na referida 

Lei, é necessário apresentação de Certidão de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa 

e Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração 

de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte devidamente 

arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do Art. 30  da Lei Complementar 

123106 e na Instrução Normativa n° 10, de 05/12/2013 do Departamento de Registro Empresarial e 

Integração - DREI 

5.17.1.2 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão marcará 

previamente nova data de prosseguimento, ficando a cargo da licitante a obrigatoriedade de 

comparecimento para o uso deste benefício. 

5.17.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada. 

5.17.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.17.2, ocorrendo empate, a Comissão procederá da 

seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em 

primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame. 

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 

anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 

5.17.3.1, na ordem classificatôria, para o exercício do mesmo direito. 

5.17.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.17.2, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá 

ser registrada em ata. 

5.17.5 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

5.17.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.17.3, a microempresa ou empresa de pequeno 

porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após 

solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

5.17.7 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, 

suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e 

pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação. 
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5.17.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente(a) da Comissão fará 

diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a 

sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre 

a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os 

autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da 

Comissão. 

5.17.9 - Caso os prepostos das licitantes não estejam presentes à sessão, a intimação dos atos 

referidos no item anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, iniciando-se, no dia útil 

seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à Comissão das 

razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 

5.17.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) da 

Comissão, na presença dos prepostos das licitantes. 

5.17.11 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio 

para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda 

não abertos deverão ser rubricados pelos membros e pelos licitantes interessados. 

5.17.12 -A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, solicitar 

pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios 

para as suas decisões. 

5.17.13 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a 

conclusão do procedimento. 

5.17.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 

• 
envelopes 'A" e 11611  e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na 

mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, 

fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do inicio. 

5.17.15 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem 

preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 

5.17.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este 

último. 

5.17.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, 

em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar 

às licitantes prazo de 06 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras 

propostas. 
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5.17.18 - Após concluída a fase de habilitação e abertos os envelopes contendo as Propostas, não 

cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato 

superveniente ou só conhecido após o julgamento. 

6 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com 

classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 

6.2 - A Adjudicação desta licitação e a Homologação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta 

Ia 	de preços seja classificada em primeiro lugar são da competência da(s) Secretaria(s) Gestora(s). 

6.3 - A autoridade competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba às licitantes direito à indenização. 

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL 

7.1 - O Município de Itapipoca, através da SECRETARIA GESTORA, e a licitante vencedora desta 

licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS úteis, contados da data da convocação 

para este fim expedida pela Prefeitura Municipal sob pena de decair do direito á contratação. 

7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a à multa de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do serviço constante de sua proposta de preços. 

7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante do GOVERNO 

Municipal de Itapipoca/CE especialmente designado. 

7.3.1 - O representante do GOVERNO Municipal de Itapipoca/CE anotará em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

7.4 - A Contratada deverá indicar preposto(s), aceito pela Prefeitura Municipal, para representá-lo na 

execução do contrato. 

Ir— 
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7.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

7.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

7.6 - O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

7.7 • A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

SECRETARIA GESTORA. 

7.8 - Constituem motivo para a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito à indenização, de qualquer natureza, ocorrendo 

quaisquer das seguintes situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente; 

b) lentidão na execução dos serviços, levando a Prefeitura Municipal a presumir pela não conclusão 

dos mesmos nos prazos estipulados; 

c} cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 

d) falência, recuperação judicial ou dissolução da licitante ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 

diretores; 

e) alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 

1) razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados 

Ø pela Prefeitura Municipal; 

g) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes da 

execução do serviço, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar 

pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

7.9 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da Ordenadora EXECUTIVA. 

7.10 -  É facultada à Governo Municipal de Itapipoca/CE, quando o convocado não assinar termo 

do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com 

este Edital, ou revogar esta licitação. 
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7.11 -  O Governo Municipal de Itapipoca/CE poderá, a seu critério, determinar a execução 

antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los; 

7.12 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da Contratante, se obriga a prestar garantia 

numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores: 

a) Caução em dinheiro; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária; 

d) Títulos da Divida Pública, atendidos os requisitos anteriormente fixados. 

7.13 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato. 

7.14 - A liberação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a que se 

refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 0 do artigo 56 do citado diploma legal; 

7.15 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto a Comissão 

Permanente de Licitação - CPL, em conta especifica, a mesma será devolvida monetariamente, nos 

termos do parágrafo 40  do artigo 56 da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações posteriores; 

7.16 - A garantia prestada pelo licitante vencedor somente será liberada depois de certificado, pelo 

GOVERNO Municipal de Itapipoca/CE, que o objeto contratado foi totalmente realizado a contento; 

7.17 - A liberação da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do recebimento 

do pedido formulado, por escrito, pelo contratado. 

8— DA FONTE DE RECURSOS 

o 8.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá á conta dos recursos oriundos do GOVERNO 

MUNICIPAL DE ITAPIPOCAICE, conforme abaixo: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA FONFE DE: RECURSOS ELEMENto DE DESPESA 

120108 122 0100 2.028 1500000000 33.90.39.00 
120108 244 0202 2 035 1661000000 
120108 244 0203 2.037 1660000000 
1201 08 244 0205 2.039 
1201 0824402052040 

9— DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

9.1 - As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 

específico, celebrado entre o Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) 

pelo(s) Secretário(s) SECRETÁRIOS (AS) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 

observará os termos da Lei n.° 8.666193, deste edital e demais normas pertinentes. 
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9.1.2 - Integra o presente instrumento (ANEXO II) a minuta do termo de contrato a ser celebrado. 

9.1.3 - Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 

deverão obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexa a este edital. 

9.2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de ITAPIPOCA - CE, poderá 

emitir o correspondente Instrumento Contratual para o Licitante Vencedor visando à formalização do 

vinculo contratual, nos termos da Minuta que integra este Edital. 

9.2.1 - O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para 

formalizar o Instrumento Contratual. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo 

aceito pelo Município de ITAPIPOCA - CE. 

9.2.2 - A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o 

Instrumento Contratual, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 

previstas neste Edital. 

9.2.3 - Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado à 

administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação 

final das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto aos preços. 

9.3 - Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de 

aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista em Lei Municipal, até o 50 (quinto) dia útil ao 

de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

9.4 - O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no artigo 65 da 

Lei n.° 8.666/93. 

9.5 - O Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei 

n.° 8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 

9.6 - A Gestão do Contrato será exercida por servidor especialmente designado pela Ordenadora 

EXECUTIVA, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, 

alterada e consolidada. 

10 - Dos ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÓES AO CONTRATO 

10.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se 

fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 

contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 11, da Lei 

n° 8.666/93. 
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11 -,DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, conforme estabelece a Lei 

nQ 8,666/93 e suas alterações posteriores; 

11.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

11.3 Comunicar â Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 

11.4 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 

atestadas pelo Setor Competente; 

11.5 Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que 

disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, 

correspondências, instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste 

Contrato; 

11.6 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA; 

11.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do 

contrato e exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA; 

11.8 Receber o produto, objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificações 

estabelecidas neste instrumento; 

11.9 Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do Contrato; 

11.10 Aplicar penalidades à contratada depois de constatadas as irregularidades garantindo o 

contraditório e ampla defesa; 

11.11 Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas 

necessárias; 

11.12 A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do Setor competente a ser 

indicado pelo Contratante; 

11.13 Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 

CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e 

volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar 

ao Município. 
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12.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Executar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas nesta Termo de 

Referência, no termo contratual e de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, devendo 

ser observadas, rigorosamente, as especificações contidas no Termo de Referência, nos demais 

anexos e na proposta vencedora; 

12.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 

Licitações; 

12.3 Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

12.4 Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 

12.5 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

12.6 Responder perante a Prefeitura Municipal de Itapipoca, mesmo no caso de ausência ou 

omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos 

seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos 

causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses 

danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das 

disposições legais vigentes; 

12.7 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que 

a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, 

por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações 

especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 

12.8 Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 

CONTRATANTE; 

12.9 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo 

ou em parte, a terceiros, sem a ausência da contratante, sob pena de rescisão. 

12.10 Assumir a responsabilidade por todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes 

sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato; 

1 
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

13.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 

b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da VENCEDORA em 

assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita 

pela CONTRATANTE 

b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 

de atraso na execução do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 

rescisão do pacto, a critério da Secretaria Ordenadora de Despesas de ltapipoca-CE, em caso 

de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços. 

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado Mex-offício" da CONTRATADA, 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha 

junto à Secretaria Ordenadora de Despesas de Itapipoca-CE, independente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua 

reabilitação. 

14.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1 A rescisão contratual poderá ser: 

14.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 

14.1.2 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatõrio, desde que haja conveniência 

da Administração; 

14.2 Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, 

quando os houver sofrido; 

4— 
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14.3 A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 76 acarreta as consequências previstas 

no art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666193. 

15. DO PAGAMENTO: 

15.1- O pagamento será realizado até o 300(trigésimo) dia útil subsequente a prestação dos 

serviços, mediante apresentação das respectivas notas fiscais/faturas. 

15.2 - O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a 

Comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais. 

15.3 -Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

15.4 Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme o contrato, devidamente 

atestado no corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhado ao Instituto 

de responsável. 

15.5 - O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

15.6 - O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação 

de Nota Fiscal correspondente: 

15.7 - O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto ao: 

Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

15.1 LOCAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
15.1 As atividades do contratado deverão ser executadas em ambientes físicos determinados 

pela Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação, a qual disponibilizará 

equipamentos de informática devidamente compatíveis com a desenvoltura dos serviços a serem 

executados, determinando o comparecimento de profissional, em turnos que se fizerem 

necessários, bem como a orientação técnica aos servidores da Prefeitura Municipal. 

15.2 - As capacitações deverá ser executada conforme a solicitação pela a contratante, sendo 

todas presencial, de modo que todos os serviços compra a carga horaria, obedecendo sempre 

os itens licitados 	em conformidade com objeto deste Termo de Referência, em local 

devidamente estabelecido pela Contratante. 

15.3 - Toda a documentação produzida pela assessoria elencada deverá ficar arquivada na sede 

da CONTRATANTE, não podendo a mesma, em quaisquer hipóteses, ser retiradas das 

dependências da mesma, salvo por muito devidamente justificado. 
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15.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/93. 

16. DA DURAÇÃO DO CONTRATO: 

16.1 - O prazo de vigência da contratação será 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA DATA DE 

ASSINATURA DO CONTRATO, podendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do artigo 57 

inciso II da Lei Federal 8.666/93 alterada e consolidada. 

17 - DOS RECURSOS 

17.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato. 

17.2 - Os recursos deverão ser dirigidos à(s) SECRETARIA(S) GESTORA(S), interpostos mediante 

petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que 

comprovará sua condição como tal. 

17.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e com o julgamento das 

propostas deverão ser entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão Permanente 

de Licitação do Governo Municipal de Itapipoca/CE, no devido prazo, não sendo conhecidos os 

interpostos fora dele. 

17.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

17.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, á(s) 

SECRETARIA(S) GESTORA(S), que proferirá sua decisão. 

17.6 - Nenhum prazo se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada 

ao interessado. 

17.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

18 - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 
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18.11 -  A licitante que convocada pelo GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE para assinar 

o instrumento de contrato se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, 

sem motivo justificado aceito pelo GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, estará sujeita à 

suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Itapipoca 

- CE, pelo prazo de 02 (dois) anos. 

18.2 -  O atraso injustificado na execução dos serviços do contrato sujeitará a Contratada à multa 

de mora prevista no presente Edital, podendo a GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE 

rescindir unilateralmente o contrato. Á Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de 

participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de ITAPIPOCA - CE, pelo prazo de 

02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Itapipoca - 

CE. 

118.21 -  Em caso de reincidência, a licitante/contratada será declarada inidônea para licitar e 

contratar com o Município de Itapipoca - CE. 

18.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pelo GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITAPIPOCA - CE á licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da 

interessada nos seguintes prazos: 

18.4.1 - de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO: 

18.4.2 - de 10 (dez) dias, nos casos de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA - CE. 

18.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA - CE poderão ser aplicadas 

juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 

18.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA - CE poderão também ser aplicadas às licitantes 

ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração 

Pública Federal, Estadual e Municipal: 

- tenha(m) sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenha(m) praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstre(m) não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
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18.7 -  Somente após a Contratada ressarcir o Município de Itapipoca - CE pelos prejuízos 

causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicado é que poderá ser promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 

18.8 -A declaração de idoneidade é da competência exclusiva da(s) SECRETARIA(S) GESTORA(S). 

19 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de 

Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, localizada Avenida Anastácio Braga, 

195- São Sebastião- Itapipoca/CE., de segunda a sexta-feira, no horário de OShOQmin às 

12:00h00min ou no site www.tce.ce.gov.br/.  

19.2 -  Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica assegurado 

á autoridade competente: 

- Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei exceto 

quando inquestionavelmente a alteração não afetar a formulação das propostas; 

- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato su perveniente 

devidamente comprovado. 

19.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer escrito 

e devidamente fundamentado. 

19.3 -  Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pelo GOVERNO MUNICIPAL 

DE ITAPIPOCA - CE, durante o expediente normal. 

19.4 -  Fica eleito o foro de Itapipoca/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste Edital. 

20 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS 

DITAMES LEGAIS  

20.1 - A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos 

proponentes, a qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o enquadramento dos 

mesmos nas sanções dos crimes e penas previstas do Art. 90, Art. 93 e Art. 96 da Lei Federal 

8.666/93, e, sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido processo administrativo para 

a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a aplicação das devidas penalidades e 

punições cabíveis. 
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20.2 - È facultado à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão quanto 

às instruções e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais fontes legais do 

ordenamento jurídico brasileiro. 

Itapipoca/CE, 23 de outubro de 2023. 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 
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['FERMO  DE REFERÊNCIA N° 009/2023 

[DESCRIÇÃO DO GASTO PÚBLICO ORGÃO EMITENTE 

DATA: 17/08/2023 Pregão Eletrônico 1201 Secretaria de Assistência 

Social. Direitos humanos e 

Habitação 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE DE RECURSOS ELEMENTO DE DESPESA 

120108 122 0100 2.028 

1201 08244 0202 2.035 

1201 08244 0203 2.037 

1201 08 244 0205 2.039 

1201 08 244 0205 2.040 

1500000000 

1661000000 

1660000000 

33.90.39.00 

- OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

Constitui objeto desta contratação de empresa para prestação de serviço de Capacitações para os profissionais e Conselheiros 

Municipais do sistema único de assistência social (SUAS), junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e 

Habitação de Itapipoca/CE. 

1.1 OBJETIVO GERAL: Fortalecer a Assistência Social como política pública, a partir das capacitações para os 

trabalhadores(as) e Conselheiros (as) Municipais proporcionando um serviço de qualidade continuada no SUAS, além 

de capacitar os mesmos e buscando identificar as expectativas e limitações. 

ORDENADOR DE DESPESAS: Milena Elaine Campos 

2-JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

A contratação se justifica tendo em vista a necessidade de empresa especializada em serviços técnicos para ministrar capacitações 

para Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação - SASDH de Iiapipoca'CE, tendo como base o 

Plano Municipal de Educação Permanente de Assistência Social de 	Itapipoca, elaborado com base na Política Nacional de 

Assistência Social (2004), na Norma Operacional Básica do SUAS (2005) e. na Norma Operacional Básica de Recursos Humanos 

(2006), e em reuniões ampliadas com os profissionais da SASDH, sinaliza para a necessidade de investimento na formação 

permanente e continuada dos(as) trabalhadores(as), otimizando o atendimento aos usuários da política pública de assistência social. 

Investir em formação significa priorizar a oferta de serviços e ações voltadas para o atendimento das necessidades das famílias, 

seus componentes e indivíduos atendidos pelos equipamentos da rede socioassistencial do município. Neste entendimento, o plano 

objetiva desenvolver uma Política de Educação Permanente e Continuada dos(as) trabalhadores(as) do SUAS, incluindo 

conselheiros de direito (vinculados a Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação). Essa política deve ser 

sistemática e contínua, sustentável e participativa, em consonância com as diretrizes nacionais, sem deixar de respeitar também a 

descentralização e as diversidades da região e do próprio território, assim como a concepção da educação permanente (NOB RH. 

SUAS, 2006). É preciso ressaltar que o Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) aprovou duas resoluções (Resolução no 

08— 16/03/2012, que institui o Programa Nacional de Capacitação do SUAS - o CapacitaSUAS e a Resolução n°04— 13/03/2013, 

que aprova a Política Nacional de Educação Permanente - PNEP/SUAS) como importantes instrumentos politico-pedagógicos 

para aprimorar a educação permanente na Assistência Social. Assim, as capacitações buscam desenvolver habilidades e 
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potencialidades dos trabalhadores visando a qualificação necessária para mudanças de atitudes e melhoria no provimento dos 

serviços e beneficios, no âmbito do SUAS, para o desenvolvimento de ações socioassistenciais e de fortalecimento da gestão. Para 

tal, deve considerar e respeitar as diferenças regionais e diversidades na proteção social básica, proteção social especial, programas 

e projetos. 

Neste sentido, cabe à gestão no SUAS requer a mobilização do trabalhador no que se refere aos recursos teóricos, metodológicos 

e tecnológicos adequados às diferentes dimensões da gestão. Tal mobilização visa à produção de mecanismos que permitam o 

aprimoramento dos fluxos de informação e dos processos de tomada de decisão, os quais venham a facilitar o acesso dos usuários 

aos serviços e beneficios, bem como fortaleçam os espaços de deliberação e gestão participativa. O uso desses recursos exige, por 

sua vez, a formação de uma visão de totalidade acerca dos direitos socioassistenciais, como também das demandas por serviços e 

beneficios. Assim "a educação permanente é uma necessidade para as diferentes profissões e áreas do conhecimento". A sociedade 

contemporânea passa por grandes transformações e crises complexas. Esta realidade dinâmica e veloz precisa ser compreendida e 

analisada em suas particularidades e em suas múltiplas determinações. Tais determinações, impactam na prática interventiva dos 

profissionais, exigindo práticas respaldas pelo campo técnico e científico. (CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL, 

2012). Nessa perspectiva, com fins de fortalecer a Gestão do Trabalho da Assistência Social e a efetivação da política de recursos 

humanos do SUAS, no âmbito do Município de Itapipoca, surge à demanda pelo serviço aqui definido. As capacitações serão 

destinadas aos profissionais do SUAS, com base no reconhecimento das demandas e necessidades dos mesmos, visando o 

aprimoramento da capacidade institucional, para o desenvolvimento das competências individuais e coletivas relacionadas ao 

exercício da política de proteção social não contributiva e do controle social por parte dos atores executores da assistência social, 

condição essencial à efetividade do nosso Sistema Descentralizado de Assistência Social. Desta forma, sem dúvida o 

fortalecimento da assistência social, no processo de capacitação no âmbito do SUAS, tem provocado uma discussão importante 

cujo eixo é a construção e consolidação da Política Nacional de Educação Permanente e, tal demanda encontra-se aqui definida 

pela necessidade de implantação e implementação de uma educação permanente destinada aos recursos humanos da política 

assistência social do município de Itapipoca. 

CONSIDERAÇÓES 

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

3.1 Executar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas nesta Termo de Referência, no termo contratual 

e de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, devendo ser observadas, rigorosamente, as especificações 

comidas no Termo de Referência, nos demais anexos e na proposta vencedora; 

3.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
3.3 Utilizar profissionais devidamente habilitados; 

3.4 Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços; 

3.5 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 
solicitados pela CONTRATANTE; 

3.6 Responder perante a Prefeitura Municipal de Itapipoca, mesmo no caso de ausência ou omissão da fiscalização, 

indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução 
do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se 

estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, 

com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes:  
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3.7 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de 
quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato; 
3.8 Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE; 
3.9 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou em parte, a 
terceiros, sem a ausência da contratante, sob pena de rescisão. 
3.10 Assumira responsabilidade por todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da 
celebração do contrato: 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

•

4.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do Termo Contratual, conforme estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
4.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
4.3 Comunicará Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando 
nos casos que exigem providências corretivas; 
4.4 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas pelo Setor 
Competente; 
4.5 Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponíveis e do 
conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, correspondências, instruções e 
documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste Contrato; 
4.6 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
CONTRATADA; 
4.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do contrato e exigir as 
devidas providências que demandem da CONTRATADA; 
4.8 Receber o produto, objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificações estabelecidas neste 
instrumento; 
4.9 Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do Contrato; 
4.10 Aplicar penalidades à contratada depois de constatadas as irregularidades garantindo o contraditório e ampla 
defesa; 
4.11 Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do 
contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
4.12 A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do Setor competente a ser indicado pelo Contratante; 
4.13 Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA não 
cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, arcando a referida 
empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Município. 

S. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

5.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá 
aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 

b. 1)10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da VENCEDORA em assinar o contrato dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE 
b.2) 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na execução 
do objeto contratual, até o limite de 30 (trinta) dias:  
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b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério 
da Secretaria Ordenadora de Despesas de Itapipoca-CE, em caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos 
serviços. 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontado "ex-offlcio" da CONTRATADA, mediante subtração a 
ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto à Secretaria Ordenadora de Despesas de 
Itapipoca-CE, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua reabilitação. 

6. DA FORMA E DO PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO 
OBJETO: 
6.1 Para a prestação dos serviços será formalizado Contrato Administrativo, estabelecendo em suas cláusulas todas as 
condições, obrigações e responsabilidade entre as panes, em conformidade com o Termo de Referência, e da Proposta 
de Preços da licitante considerada vencedora. 
6.2 O prazo de inicio da execução dos serviços será após o recebimento da Autorização de Fornecimento da ordem de 
serviço. 
6.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais, avençadas e as 
normas enumeradas na Lei n° 8.666/93, respondendo cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.4 Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe técnica da empresa, com conhecimento devidamente 
fundamental para desempenhar tal tarefa. 
6.5 O representante da administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
6.6 A prestação de serviços deverá ocorrer, nos locais definidos pela secretaria de Assistência Social, Direitos humanos 
e Habitação, em horários que a mesma achar necessário, inclusive a Sede da Contratada, devendo a mesma ficar 
disponível para atendimento em caso de eventual necessidade da CONTRATANTE. 
6.7 O início dos serviços não será superior a 5 (cinco) dias, contados da data de recebimento da ordem de início dos 
mesmos. 
6.8 O recebimento do objeto ora licitado, dar-se-á depois de conferidos todas as especificações mínimas exigidas neste 
Termo de Referência. 
6.90 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente após a conclusão, uma vez verificada a execução satisfatória dos 
serviços, mediante termo de recebimento definitivo, ou recibo aposto na nota fiscal, firmado pelo fiscal do contrato. 
6.100 serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contidas neste 
Termo de Referência. 
6.11 Na impossibilidade de serem refeitos os serviços rejeitados, ou na hipótese de não serem os mesmos executados, 
o valor respectivo será descontado da importância devida à Contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
6.12 Em caso de irregularidade não sanada pela Contratada, a Contratante reduzirá a termo os fatos ocorridos para 
aplicação de sanções. 

6.13.1 LOCAL E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
6.13.1.2.1 As atividades do contratado deverão ser executadas em ambientes físicos determinados pela Secretaria de 
Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação, a qual disponibilizará equipamentos de informática devidamente 
compatíveis com a desenvoltura dos serviços a serem executados, determinando o comparecimento de profissional, 
em turnos que se fizerem necessários, bem como a orientação técnica aos servidores da Prefeitura Municipal. 
6.13.1.2 - As capacitações deverá ser executada conforme a solicitação pela a contratante, sendo todas presencial, de 
modo que todos os serviços compra a carga horaria, obedecendo sempre os itens licitados 	em conformidade com 
objeto deste Termo de Referência, em local devidamente estabelecido pela Contratante. 
6.13.1.3 - Toda a documentação produzida pela assessoria elencada deverá ficar arquivada na sede da 
CONTRATANTE, não podendo a mesma, em quaisquer hipóteses, ser retiradas das dependências da mesma, salvo 

r muito devidamente ustificado. 
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6.13.1.4 A fiscalização de que traia este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/93. 

7. DO PAGAMENTO 
7.10 pagamento será realizado em até 30 (trinta) dia após a entrega, mediante apresentação das respectivas notas 
fiscais e/faturas. 
7.2 O pagamento será efetuado através de transferência bancária eletrônica para a conta de titularidade da contratada, 
mediante a apresentação de nota fiscal correspondente devidamente atestada pelo servidor responsável do órgão 
contratante; 
7.3 O pagamento fica condicionado, ainda, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista. 
Pela perfeita execução do objeto licitado, a Prefeitura Municipal, efetuará o pagamento do preço proposto pela 

•

licitante vencedora, mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque nominal, transferência ou ordem bancária, até 
da data do vencimento, atestados os serviços pela Unidade Gestora da Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo 
provocado pela licitante vencedora, devendo para isso, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da 
conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
7.4 Ocorrendo erros na fatura ou circunstâncias que impeçam a liquidação das despesas, a licitante vencedora será 
oficialmente comunicada pela Secretaria ou ente responsável, e a partir daquela data o pagamento ficará suspenso até 
que sejam providenciadas as medidas saneadoras. O Prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 
situação e reapresentação da fatura. 
7.5 - Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será informado à licitante 
vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no próximo documento de cobrança. 

S. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
8.1 O prazo de execução dos serviços deste objeto se dará por 12 meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma da lei. 	

1 

9- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
9.2. A rescisão contratual poderá ser: 
a). Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII do art. 78 
da Lei Federal n° 8.666/93; 
b). Amigável, por acordo entre as panes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, 
reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
9.3. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
9.4. A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos 1 a lv 
ambos da Lei n° 8.666/93. 

lO. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
10.1. Em conformidade com os arts. 40 X e 43, IV da Lei n°. 8.666/93, de 21 junho de 1993,0 Prefeito no uso de suas 
atribuições legais, na lei orgânica do município de Itapipoca, o Decreto N°009/2018 Regulamenta, no âmbito da 
Administração Pública do Município de Itapipoca CE, os procedimentos administrativos básicos para a realização de 
pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral. 
10.2. Conforme decreto de n°009/2018. 
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LOTE 1 - Introdutório - Fundamentos da política de Assistência Social (história, legislação  principais 
normativas) 

D.0 2.040 - F.11 1660000000 
NI,  ITEM 

Introdutório 1 

Constituição 1988 
Lei Orgânica de Assistência Social 

Política Nacional de Assistência Social 

2 

Introdutório 2 
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social- NOB/SUAS 

(2005e2012) 
Norma Operacional Básica de Recursos Humanos - NOB-RH/SUAS 

Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 

<Lõte fl - Gestão do Sistema Único de Assistência Social 

D. O 2.039 - F.R 1660000000 
TGestào de Pessoas 

2 1) iagnõst ico Soei oterri tonal 

3 

D.02.035 	F.11 1661000000 
Sistema de Informação (Sistema da Rede SUAS)  

0.0 2.039— F.R 1660000000 

1Monitoramento e Avaliação 

LOTE III - Gestão 2- Planejamento na Gestão Pública 

D.0 2.035- F.11 1661000000 
Planejar é preciso 

Arte de planejar; 
Pontos chaves de um planejamento: Visão; Missão; Princípios; Estratégias; 

Objetivos Estratégicos; Resultados Esperados; Indicadores. 

2 
Planejamento: como fazer na prática 
Planejamento e Envolvimento das pessoas 

Metodologias de planejamento 

D.02.040—F.R 1660000000 
Instrumentos de Gestão (Plano Plurianual- PAA; Plano Anual, Plano Municipal e Plano Operacional de 

Assistência Social, Relatório de Gestão) 
.. 	 D.02.028—F.R 1500000000 

4 Planejamento e execução orçamentária e financeira 

D.0 2.035—F.R 1660000000 
Competência e atribuições gerenciais de uma unidade de atendimento 

Funções essenciais para a gestão municipal, estadual e federal no SUAS. 
O que faz o Coordenador da Proteção Social Básica e Especial? 

Desafios na Coordenação de CRAS e CREAS: como superá-los? 

Rua João Cordeiro, 5H - Coqueiro 
CEP: 62508.090 Itapipoca - a- Ora.iI 
CNPJ: 14.323.332/0001.11 
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Como realizar um trabalho integrado no SUAS? 

Competência e atribuições das equipes de referências. 

LOTE W- Provimento de Serviços e benefícios socioassistenciais 

......H* 	 D.02.035F.11 1661000000 
l Fundamentos Trabalho Social com Famílias (PAIF e PAEFI) 

2 Abordagens Metodológicas 

3 Desenho de fluxos 

4 Articulação entre serviços x benefícios socioassistenciais (Eventuais e BPC) e Programa Auxilio Brasil. 

5 Instrumentos e técnicas no SUAS 

LOTE V- Controle Social 

D.0 2.039— F.R 1660000000 
1 	jFundamentos da Gestão Democrática e Participação Popular no SUAS 

2 	
lInstâncias 
lOuvidorias). 

de controle social de (Conferências, Fóruns, Conselhos, 

3 	jEstrutura e Funcionamento (composição, regimento, mesa diretora, reuniões, domissões, publicidade dos atos). 

'Controleda aplicação dos recursos do SUAS 

LOTE VI - Fundamentos da Política de Segurança Alimentar e Nutricional 

(História, legislação e principais normativas) 

D.O2.028—F.R 1500000000 

l 

Alimentação  é uni direito? 
Evolução histórica do Direito Humano à Alimentação Adequada (DHAA) 110 

Brasil e no mundo 

Responsabilidades e obrigações do Estado para realização do 

Interligação do DHAA e a Segurança Alimentar e Nutricional (SAN) 

2 

Segurança Alimentar e Nutricional: conceitos e relações 

Evolução histórica Segurança Alimentar e Nutricional no âmbito internacional e no Brasil Insegurança Alimentar 
e Nutricional (INSAN) 

Relação entre DHAA x SAN x SISAN 

Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional: estruturação e aplicação 

Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PNSAN) 

Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) Instrumentos operacionais para implantação da 
PNSAN e SISAN a nível local. 

LOTE VII - Integrando Programas da Primeira Infância ao SUAS 

D.0 2.035— F.R 1661000000 

1 

Primeira Infância e Cartão Mias Infância Ceará no SUAS: articulação 
PAIF, SCFV, PCF e CMIC 
Intersetorialidade 

Articulação da função protetiva do PAIF, SCFV e PCF 

2 

Primeira infância no SUAS /Programa Criança Feliz/Cartão Mais 
Infância Ceará: bases legais e seus pilares 
Bases legais 

Pilares e componentes 
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SECRETÁRIA EXECUTIVA/ORDENADOR DE DESPESAS 
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Intra e Intersetorialidade 

Planejamento 

Papéis Profissionais 

Metodologia para visitas domiciliares 

Territórios e territorialidade: conceitos e saberes fundamentais 

Educação Popular: respeito ao outro 

Brincadeiras e jogos como instrumento potencializador nas visitas domiciliares do Programa Criança Feliz 

LOTE VIII- LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 	- 	- 

D.O 2.037 - FJt 1660000000 (EMENDA ESPECIAL) 

Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA • Escuta Especializada• Escuta Estatuto do Idoso e Política Nacional 

do Idoso • Lei Maria da Penha • Sistema Nacional de Atendimento Socioeducatjvo - SINASE • Estatuto da Pessoa 

com Deficiência Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH- • Estatuto da Igualdade Racial • Plano 
Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual Infante Juvenil • Plano Nacional de Prevenção e Erradicação do 
Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalhador Adolescente • Plano Nacional de promoção e Defesa do Direito de 
Criança e Adolescentes a Convivência Familiar e Comunitária • Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de 

Pessoas • Pacto Nacional pelo Enfrentamento à Violência contra Mulher. 
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ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	 

CONTRATO N° 

CONTRATO  QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM 
LADO A GOVERNO MUNICIPAL DE 
ITAPIPOCNCE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
	 E DO OUTRO 	 PARA 
O FIM QUE NELE SE DECLARA.

no  
O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA ICE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o 
	 • com sede de sua Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de 

Educação, neste ato representado pelo(a) 	  aqui denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado, 

    

	 pessoa jurídica de direito privado, sediada à 
- inscrita no CNPJIMF sob o n° -, por seu 
doravante denominada CONTRATADA, firmam 

mediante as cláusulas e condições a seguir 

Rua____ n° -I  Bairro -, Cidade -, Estado 
representante legal, Sr. ____, portador do CPF n° 
entre si o presente TERMO DE CONTRATO N° 	 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

   

   

   

   

1.1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei n° 8.666/93 e suas alterações, a 
TOMADA DE PREÇOS N° 	 e seus Anexos, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE 	  devidamente homologada pelo (a) Secretário(a) 
Municipal de 	 , e a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante 
deste contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O objeto do presente contrato é a 	  conforme 
ANEXO 1 do Edital e proposta adjudicada. 

ITENS DO PRocEsso 
LOTE 1 - Introdutório - Fundamentos da política de Assistência Social (história, legislação e principais 

normativas) 
N° TEM UNJO QTD! CARGA 

HORÁIRA 
V. 

uwit. 
V. 
TOTAL 

1 

Introdutório 1 
constituição 1988 
Lei Orgânica de Assistência Social 
Potitica Nacional de Assistência Social 

Servi 1 

- 

2011 

- 

2 introdutório 2 Serviço 1 20 h 

1 
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Comissão Perm_44ete 
Licit 

Norma Operacional Básica do Sistema Unico de Assistência 
Social- NOB)SUAS 
(2005 e 2012) 
Norma Operacional Basica de Recursos Humanos - NOB-
RHJSUAS 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 

Lote II - Gestão do Sistema Unico de Assistência Social 

Gestão de Pessoas Serviço 1 20 h 

2 Diagnóstico Socioterritonal Serviço 1 20 h 

3 Monitoramento e Avaliação Serviço 1 20 h 

4 Sistema de Informação (Sistema da Rede SUAS) Serviço 1 60h 

LOTE III - Gestão 2 - Planejamento na Gestão Pública 

Planejar é preciso 
Arte de planejar. 
Pontos chaves de um planejamento Visão. Missão, Princípios, 
Estratégias. 
Objetivos Estratégicos: Resultados Esperados. Indicadores, 

Serviço 1 20 h 

2 
Planejamento corno fazer na prática 
Planejamento e Envolvimento das pessoas 
Metodologias de planejamento 

Serviço 1 20h 

3 

Instrumentos de Gestão (Piano Plurianual- PAA. Plano Anual. 
Plano 
Municipal e Plano Operacicnal de Assistência Social. Relatório 
de Gestão) 

Serviço 1 30 h 

4 Planejamento e execução orçamentária e financeira Serviço 1 40 h 

Competência 	e 	atribuições gerenciais 	de 	uma 	unidade 	de 
atendimento 
Funções essenciais para a gestão municipal, estadual e federal no 
SUAS. 
O que faz o Coordenador da Proteção Social Básica e Especial? 
Desafios na Coordenação de CRAS e CREAS como superá-los? 
Como realizar um trabalho integrado no SUAS?  
Competência e atribuições das equipes de referências 

Serviço 5 1 40h 

LOTE IV - Provimento de Serviços e benefícios socioassistenciais 
Fundamentos Trabalho Social com Familias (PAIF e PAEFI) Serviço 1 401 

2 Abordagens Metodológicas Serviço 1 20 h 

3 Instrumentos e técnicas no SUAS Serviço 1 20 h 
4 Desenho de fluxos Serviço 1 20 it 

Articulação 	
entre 	serviços 	x 	beneficios 	socioassistenclais 

(Eventuais e BPC) e Programa Auxilio Brasil 
Serviço i 20 ti 

LOTE V- Controle Social 
Fundamentos da Gestão Democrática e Participação Popular no 
SUAS 

e 	ço 1 	20 h 

2 
Instâncias 	de 	controle 	social 	de 	(Conferências. 	Fóruns. 
Conselhos, 
ouvidonas) 

Serviço 1 	20 ti 

Estrutura e Funcionamento 	(composição, 	regimento. 	mesa 
diretora, reuniões, comissões publicidade dos atos) 

Servi 1 	20 ti 

4 Controle da aplicação dos recursos do Suas Serviço 1 	40 h 
LOTE VI - Fundamentos da Politica de Segurança Alimentar e Nut icional 

(História, legislação e principais normativas) 
Alimentação e um direito' 
Evolução histórica do Direito Humano á Alimentação Adequada 
(DHAA) no 
Brasil e no mundo 
Responsabilidades e obrigações do Estado para realização do 
Interligação do DHAA e a Segurança Alimentar e Nutricional 
(SAN) 

Serviço 1 20 ti 

2 

Segurança Alimentar e Nutricional conceitos e relações 
Evolução histórica Segurança Alimentar e Nutricional no âmbito 
internacional e no Brasil Insegurança Alimentar e Nutricional 
(INSAN) 
Relação entre DHAA x SAN x SISAN 

Serviço 1 20h 

3 
Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional estruturação e 
aplicação 
Potitica Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PNSAN) 

Serviço 1 	. 20h 

1 
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Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) 
Instrumentos operacionais para implantação da PNSAN e 
SISAN a nível local. 

LOTE VII - Integrando Programas da Primeira Infância ao SUAS 
Primeira Infância e Cartão 	Mias Infância Ceará 	no SUAS: 
articulação 
PAIF. SCFV. PCI' e CMIC 
Intersetorialidade 
Articulação da função protetiva do PAIF, SCFV e PCF 

Serviço 1 20h 

2 

Primeira infância no SUAS /Programa Criança Feliz/cartão Mais 
Infância Ceará: bases legais e seus pilares 
Bases legais 
Pilares e componentes 
Intra e lntersetorialidade 
Planejamento 
Papéis Profissionais 

Serviço 1 20 Ii 

3 

Metodologia para visitas domiciliares 
Territórios e territorialidade: conceitos e saberes fundamentais 
Educação Popular respeito ao outro 
Brincadeiras e jogos corno instrumento potencializador nas 
visitas domiciliares do Programa Criança Feliz 

Serviço 1 20 h 

LOTE VIII - LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 
Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA 	Escuta 
Especializada 	Escuta Estatuto do Idoso e Política Nacional do 
Idoso 	Lei Maria da Penha • Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo - SINASE - Estatuto da Pessoa com Deficiência 
Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH- 	Estatuto da 

Igualdade 	Racial 	Plano 	Nacional 	de 	Enfrentamento 	da 
Violência Sexual Infanto Juvenil • Plano Nacional de Prevenção 
e Erradicaç.ào do Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalhador 
Adolescente - Plano Nacional de promoção e Defesa do Direito 
de Criança e Adolescentes a Convivência Familiar e Comunitária 

Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas 
Pacto Nacional pelo Enfrentamento à violência contra Mulher. 

Serviço 1 80 h 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO 

3.1 - O Valor De R$ 	  ( 	 ) a ser pago na proporção da 
execução dos serviços licitados, segundo a ordem de serviço expedida pela Administração, de 

• Conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa 
3.2-O pagamento será realizado até o 300(trigésimo) dia útil subsequente a prestação dos serviços, 
mediante apresentação das respectivas notas fiscais/faturas. 
3.3 - O Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a Comprovação 
de quitação das obrigações fiscais e sociais. 
3.4 -Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
3.5 Caso a execução do serviço tenha sido realizado conforme o contrato, devidamente atestado 
no corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhado ao Instituto de 
responsável. 

3.6 - O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
3.7 - O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de 
Nota Fiscal correspondente; 
3.7 - O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto ao: 
Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

1 
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CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O presente instrumento terá vigência por 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. a critério 
das partes, na forma do artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666193, alterada e consolidada. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 A Contratante se obriga a proporcionar á Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, conforme estabelece a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores; 

• 5.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual: 
5.3 Comunicar â Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
5.4 Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente 
atestadas pelo Setor Competente: 
5.5 Prestar â CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que 
disponíveis e do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, 
correspondências, instruções e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste Contrato; 
5.6 Rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA: 
5.7 Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer irregularidades ocorridas na execução do 
contrato e exigir as devidas providências que demandem da CONTRATADA 
5.8 Receber o produto, objeto do contrato, nos termos, prazo, condições e especificações 
estabelecidas neste instrumento; 
5.9 Designar servidor responsável para fiscalização e acompanhamento do Contrato; 
5.10 Aplicar penalidades à contratada depois de constatadas as irregularidades garantindo o 

• contraditório e ampla defesa: 
5.11 Notificar a vencedora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
na execução do contrato, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
5.12 A gestão e o acompanhamento do contrato ficarão a cargo do Setor competente a ser indicado 
pelo Contratante: 
5.13 Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume 
dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao 
Município. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 Executar os serviços de acordo com as especificações estabelecidas nesta Termo de 
Referência, no termo contratual e de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, devendo 
ser observadas, rigorosamente, as especificações contidas no Termo de Referência, nos demais 
anexos e na proposta vencedora; 
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6.2 Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
6.3 Utilizar profissionais devidamente habilitados; 
6.4 Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
6.5 Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
6.6 Responder perante a Prefeitura Municipal de Itapipoca, mesmo no caso de ausência ou omissão 
da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, 
que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, 
prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, 
devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância 
das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
6.7 Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a 
CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, por 
escrito, da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no 
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato: 
6.8 Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE: 
6.9 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do contrato, no todo ou 
em parte, a terceiros, sem a ausência da contratante, sob pena de rescisão. 
6.10 Assumir a responsabilidade por todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
• 7.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos do GOVERNO 

MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE , NAS SEGUINTES DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
SECRETARIA 	DE 	 . 	ELEMENTO: 

FONTES: 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 

8.1 - A licitante que convocada pelo GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA — CE para assinar 

o instrumento de contrato se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE 

PREÇOS, sem motivo justificado aceito pelo GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA — CE, estará 

sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos órgãos do Município 

de Itapipoca — CE, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
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8.2 -  O atraso injustificado na execução dos serviços do contrato sujeitará a Contratada à multa 

de mora prevista no presente Edital, podendo a GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE 

rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de 

participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de ITAPIPOCA - CE, pelo prazo de 

02 (dois) anos, período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Itapipoca - 

CE 

8.3 -  Em caso de reincidência, a licitante/contratada será declarada inidônea para licitar e 

contratar com o Município de Itapipoca - CE. 

8.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pelo GOVERNO MUNICIPAL DE 

ITAPIPOCA - CE à licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia 

da interessada nos seguintes prazos: 

8.4.1 - de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO; 

8.4.2 - de 10 (dez) dias, nos casos de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA - CE. 

8.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA 

LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA - CE poderão ser aplicadas 

juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 

8.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM O MUNICíPIO DE ITAPIPOCA - CE poderão também ser aplicadas às 

licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da 

Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 

1 - tenha(m) sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenha(m) praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação: 

III - demonstre(m) não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude 

de atos ilícitos praticados. 

8.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Itapipoca - CE pelos prejuízos 

causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicado é que poderá ser promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 

8.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva da(s) SECRETARIA(S) GESTORA(S). 

CLÁUSULA NONA-  DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
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9.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

9.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos e numerados nos incisos 

1 a XII do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração; 

9.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que haja 

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

os houver sofrido; 

9.4 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no 

art. 80, incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1 O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vin culada ao edital de licitação e à 

proposta licitatória. 

10.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas 

no artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo 

das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 

10.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

• não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

10.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 

legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os termos do 

Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 

10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 

procedimento licítatôrio e a proposta adjudicada. 

10.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 

praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

10.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lo, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

11.1 - A publicação resumida do instrumento deste contrato deverá ser feita por afixação em local 

de costume, até o 50  (quinto) dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR DO CONTRATO: 

12.1. A Gestão/Fiscalização deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devidamente 
designado(a) pela Ordenadora EXECUTIVA, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação 

de que trata a Lei n°8.666/93, alterada e consolidada. 
12.2 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) Sr. 	  

inscrito(a) no CPF sob o n° 	  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO E DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

13.1 As atividades do contratado deverão ser executadas em ambientes físicos determinados pela 

Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação, a qual disponibilizará 

equipamentos de informática devidamente compatíveis com a desenvoltura dos serviços a serem 

executados, determinando o comparecimento de profissional, em turnos que se fizerem 

necessários, bem como a orientação técnica aos servidores da Prefeitura Municipal. 

13.1.2 - As capacitações deverá ser executada conforme a solicitação pela a contratante, sendo 

todas presencial, de modo que todos os serviços compra a carga horaria, obedecendo sempre os 

itens licitados 	em conformidade com objeto deste Termo de Referência, em local devidamente 

estabelecido pela Contratante. 

13.1.3 - Toda a documentação produzida pela assessoria elencada deverá ficar arquivada na sede 

da CONTRATANTE, não podendo a mesma, em quaisquer hipóteses, ser retiradas das 

dependências da mesma, salvo por muito devidamente justificado, 

13.1.4 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e. na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

17.1 - O foro da Comarca de Itapipoca é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20  do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de 

junho de 1993, alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na sede da Prefeitura Municipal 
de Itapipoca/CE, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos 

e legais efeitos. 

 

	 CE 	de 	 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

  

de 20—.  

   

    

TESTEMUNHAS: 

    

1. 	 CPFN° 	  

  

      

2. 	CPF N° 	  

I
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ANEXO III 
PROPOSTA PADRONIZADA 

TOMADA DE PREÇOS N° 	  

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ltapipocalCE. 

A empresa <LICITANTE>, cadastrada no CNPJ sob o n.° 	  por seu 

representante legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei: 

(1) Que acata inteiramente os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei n.° 8.666/93, 

alterada e consolidada, e as condições desta TOMADA DE PREÇOS N° 	  

(2) Que, até a presente data, não existem fatos que nos impeçam de participar deste processo 
licitatório; 

(3) Que nos valores apresentados abaixo, estão inclusos todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução do objeto contratual, inclusive a 
margem de lucro. 

Desta maneira, assume o compromisso de bem e fielmente atender as exigências a execução 
dos serviços descritos no Edital e Anexos, caso seja proclamada vencedora. 

OBJETO: 	 tudo conforme especificações e condições comidas no projeto 
básico e demais exigências do edital. 

ITENS DO PRocEsso 
LOTE 1 - introdutório - Fundamentos da poiitica de Assistência Social (história, legislação e principais 

normativas) 
N° ITEM UNID QTD( CARGA 

H0RÁIRA 
V. 

UNIT. 
V. 
TOTAL 

1 

Introdutório 1 
constituição igøs 
Lei Orgânica de Assistência Social 
Política Nacional de Assistência Social 

Serviço ÇO 1 20H 

2 

Introdutório 2 
Norma Operacional Básica do Sistema único de Assistência 
Social- NOBISuAS 
(2005e2012) 
Norma Operacional Básica de Recursos Humanos 	NOS- 
RH/SUAS 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais 

Serviço 1 20h 

Lote li. Gestão do Sistema Unico de Assistência Social 
1 Gestão de Pessoas Serviço 1 20 h 
2 Diagnóstico Socioterritorial Serviço 1 20 h 
3 Monitoramento e Avaliação Serviço 1 20 li - 
4 Sistema de Informação (Sistema da Rede SUAS) Serviço 1 60h 

LOTE III - Gestão 2 - Planejamento na Gestão Pública 
1 Planejar é preciso 

Arte de planejar; Serviço 1 20 ri 

1 
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Pontos chaves de um planejamento Visão. Missão, Princípios: 
Estratégias. 
Objetivos Estratégicos. Resultados Esperados, Indicadores 

2 
Planejamento como fazer na prática 
Planejamento e Envolvimento das pessoas 
Metodologias de planejamento 

Serviço 1 20h 

3 

Instrumentos de Gestão (Plano Plurianual- PM, Plano Anual. 
Plano 
Municipal e Plano Operacional de Assistência Social. Relatório 
de Gestão) 

Serviço 1 30 P1 

4 Planejamento e execução orçamentária e financeira Serviço 1 40 P1 
Competência 	e 	atribuições 	gerenciais 	de 	urna 	unidade 	de 
atendimento 
Funções essenciais para a gestão municipal, estadual e federal no 
SUAS 
O que faz o Coordenador da Proteção Social Básica e Especial? 
Desafios na Coordenação de CRAS e CREAS como supera-los? 
Como realizar um trabalho integrado no SUAS? 
Competência e atribuições das equipes de referências 

Serviço 5 1 40h 

LOTE IV - Provimento de Serviços e benefícios socloassistenclais 
Fundamentos Trabalho Social com Famílias (PAIF e PAEFI) Serviço 1 	. 	40 h 

2 Abordagens Metodológicas Serviço 1 20 Ii 
3 Instrumentos e técnicas no SUAS Serviço 1 	1 20 P1 
4 Desenho de fluxos Serviço 1 20 P1 

Articulação 	
entre 	serviços 	x 	beneficios 	socioassistenciais 

(Eventuais e BPC) e Programa Auxilio Brasil 
Serviço ç 1 20 P1 

LOTE V- Controle Social 
Fundamentos da Gestão Democrática e Participação Popular no 
SUAS 

Serviço 1 	20 P1 

2 
Instâncias 	de 	controle 	social 	de 	(Conferências. 	Fóruns. 
Conselhos, 
ouvidorias) 

Serviço 1 20 h 

Estrutura 	e 	Funcionamento 	(composição. 	regimento. 	mesa 
diretora, reuniões, comissões. publicidade dos atos). 

Serviço 1 20 P1 

4 Controle da aplicação dos recursos do Suas Serviço 1 40 h 
LOTE VI - Fundamentos da Politica de Segurança Alimentar e Nutricional 

(História, legislação e principais normativas) 	 . 	.L....._ 
Alimentação é um direito? 
Evouição histórica do Direito Humano á Alimentação Adequada  
(DHAA) no 
Brasil e no mundo 
Responsabilidades e obrigações do Estado para realização do 
Interligação do DHAA e a Segurança Alimentar e Nutricional 
(SAN) 

Serviço 1 20 P1 

2 

Segurança Alimentar e Nutricional conceitos e relações 
Evolução histórica Segurança Alimentar e Nutricional no âmbito 
internacional e no Brasil Insegurança Alimentar e Nutricional 
(INSAN) 
Relação entre 014&A x SAN x SISAN 

Serviço 1 20h 

Sistema de Segurança Ajimentar e Nutricional estruturação e 
aplicação 
Politica Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (PNSAN) 
Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional (SISAN) 
Instrumentos operacionais para 	implantação da 	PNSAN 	e 
SISAN a nível local 

Serviço P1 

LOTE VII - Integrando Programas da Primeira Infância ao SUAS 
Primeira 	Infância 	e 	Cartão 	Mias 	Infância 	Ceara 	no 	SUAS: 
articulação 
PAIF. SCFV. PCF e CMIC 
Intersetorialidade 
Articulação da função protetiva do PAIF. SCF'V e PCF 

Serviço 5 20h 

Primeira infância no SUAS /Programa Criança Feliz/Cartão Mais 
Infância Ceará bases legais e seus pilares 
Bases legais 
Pilares e componentes 
Intra e lntersetorialidade 
Planejamento 

Serviço 1 20 h 
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Papéis Profissionais 

3 

Metodologia para visitas domiciliares 
Terntõrios e territonalidade Conceitos e saberes fundamentais 
Educação Popular respeto ao outro 
Brincadeiras e jogos como instrumento potencializador nas 
visitas domiciliares do Programa Criança Feliz 

Serviço 1 20 h 

LOTE VIII - LEGISLAÇAO COMPLEMENTAR 

Estatuto 	da 	Criança 	e 	do Adolescente 	- 	ECA 	Escuta 
Especializada 	Escuta Estatuto do Idoso e Política Nacional do 
Idoso • Lei Maria da Penha 	Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducatuvo - SINASE • Estatuto da Pessoa com Deficiência 
Programa Nacional de Direitos Humanos - PNDH- 	Estatuto da 

Igualdade 	
Racial 	• 	Plano 	Nacional 	de 	Enfrentamento 	da 

Violência Sexual Infanto Juvenil 	Plano Nacional de Prevenção 
e Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção ao Trabalhador 
Adolescente 	Plano Nacional de promoção e Defesa do Direito 
de Criança e Adolescentes a Convivência Familiar e Comunitária 

Plano Nacional de Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas 
Pacto Nacional pelo Enfrentamento á Violência contra Mulher 

Serviço ¶ 80 h 

VALOR GLOBAL: R$ 

Proponente: 

o N PJ: 

Endereço: 

Cidade/UF: 

CEP: 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Local e Data: 

o Assinatura e Carimbo do Proponente 

1 

Àvenidg Ãna'Ikio tIr.gi. 195 - S*o Sebastián 
CEP: (.2308-171). Ibipipoca -(1:- Rra'iI 
(NPJ: 07.6210771J0(1147 - (til; Ill,.929.278.R 

• n (88) 3631-5950 

1: itapipoca@ftsplpoca.cc.gov.br  
ss-ww.itapipoca.ee.gitv.hr  
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS N° 	  

OBJETO: 	  tudo conforme especificações e condições contidas no projeto 

básico e demais exigências do edital. 

DECLARAÇÃO 

	  inscrita no CNPJ n° 	 por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de Identidade n2 	 e do CPF • nQ 	 DECLARA, para fins do disposto na TOMADA DE PREÇOS P4° 	  

que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório. junto ao Município de Itapipoca— CE, Estado do Ceará, 
que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de Itapipoca - CE, Estado do Ceará, 
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar 
• no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §20, da Lei n.° 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(data) 

(representante legal) 

Avenida Ansnáeio linga. 195 - Mo Schatio 
('1W: 62308.170. llaptpoca -('1:- lirnil 
CNN: 07.623.077/000147. ('CE: 06,920,27fl.R 

(88)3631-5950 

C) itapipoca'gtilapipoca.cv.gos'.br 
%ssns .ilal)ipoca.ce.gov.br  
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ANEXO V 
MODELO DE PROCURAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 	  

OBJETO: 	  tudo conforme especificações e condições contidas no projeto básico e 

demais exigências do edital. 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: «NOME DA EMPRESA, CNPJ N°. e ENDEREÇO» neste ato representada 
por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. «NOME», qualificação (nacionalidade, 
estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: «NOME DO CREDENCIADO» qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá- 
lo junto ao Município de Itapipoca/CE, na sessão de TOMADA DE PREÇOS N° 	  
podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o procedimento 
os documentos de credenciamento, envelopes de documentos de habilitação e proposta de preços, 
assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de preços 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem 
necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por força 

• do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo 
outorgado. 

(data) 

(representante legal) 

Avrnida .%nkstécin Itrsg.. 195 Sã,, Seh,s(jAi, 
CEP: 62308-170. Itipipoci. . (1 - IIra'iI 
C'%PJ: 07423.077,000I-0, - ((a: O6.920,27S-N 

(88) 3631-5950 
inipipocai

' 
d' ta pipoca.ce.go' - l'i r 

%% %5 v.ilapipoca.ce.gos-.hr  
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ANEXO VI 
MODELO DE RECIBO DE GARANTIA CONTRATUAL 

TOMADA DE PREÇOS N° 	  

RECIBO DE GARANTIA DE PROPOSTA 
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 	 

OBJETO: 	 tudo conforme especificações e condições contidas no projeto básico e 

demais exigências do edital. 

DA: GOVERNO MUNICIPAL DE ITAPIPOCA/CE 
Secretaria Municipal de Finanças 
Endereço: 	 , n° 

Fone: (85) 	  

PARA: (NOME DA EMPRESA) 
Endereço: 
Fone: 

	 - Ceará 

  

MODALIDADE: 
N.° DOCUMENTO: 
GARANTE: 
VALOR: R$ 
	 ( 	  

Conforme disposto no item 7.13 do Edital do processo licitatório em epígrafe, RECEBI da empresa 
acima qualificada o documento acima identificado, entregue a esta secretaria, para fins de garantia 
de Contrato, pelo que firmamos o presente recibo. 

OBS: O presente termo de recebimento não importa em aceitação da autenticidade, veracidade 
e/ou validade do documento recebido, o qual dependerá de análise e averiguação pela Secretaria 
Municipal de Educação da Prefeitura de Itapipoca ICE, quanto a seu conteúdo, forma e/ou 
ideológico, na forma da Lei. 

-Ceará, - de 	 de 2023. 

 

(88)3631-5950 
Da )ipOCa!ItiIpipOC8.Ce.gov.h r 

fD vww.itapipoca.ce.go.br. 

.%'voida .%nriIàcjgp Braga. 195 - SI., SçI,;.'lii, 
CEP: 623O$.I0 lupipoca . ri: - Bra'iI 
(\PJ: 07.623.07/lIOfl1.7 -(CI: Oi,.920.278.8 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

Estado do Ceará. Prefeitura Municipal de Itapipoca. Secretaria de Assistência Social, Direitos 

Humanos e Habitação. Tomada de Preços n° 23.12.01/TI'. A CPL da Prefeitura Municipal 

de Itapipoca comunica aos interessados que, no dia 16 DE NOVEMBRO DE 2023, às 

lOhOOmin, estará abrindo licitação, na modalidade Tomada de Preços, n° 23.12.01)TP, cujo 

objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRES A PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CAPACITAÇÓES PARA OS PROFISSIONAIS E CONSELHEIROS MUNICIPAIS 

• 
DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SUAS), JUNTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO 

DE ITAPIPOCA/CE. O Edital completo poderá ser consultado pelo sitio 

https://Iicitacoes.tce.ce.gov.br/. ltapipoca/CE, 25 de outubro de 2023. Milena Elaine Campos, 

Secretária Executiva da Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos e Habitação. 

PUBLICAR, PARA CIRCULAR COM DATA DE 26.10.2023 NOS SEGUINTES 

VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO: 

- JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO 

- DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

FATURAR PELA SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E 

HABITAÇÃO 

4, 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE 

AVISO Dl ANUIACIO 
PnGAO tttTR6NICO P0 2023.10.02.1 P1 

laço saber que a Secrflar.a de SaiAe do Mur.c.pn  de Iioneoatr/CE. 
detern-nou a Anuçaçio do heis 02 - Ve.cuto adaptado para ambul!noa flpo Senra LIII do 
Pretio Eletrônico Na 202110 02 1-PC. por  força de •MØenrstta(.,s encontradas nas 
e.oec.t.caç5es, questionadas atVAQ+I de snpvjnacks ao etial correspondente. O Que 
ir,slab'lszam o prossegr.a.nenlo do atlante para o rateado Cern Miores .ntortnaçôes na 
Sede da Coenissio Permanente de Preflo na At Pres,denle Castelo Branco, na 5100. 
Centro, liOrilOnte/CE. ou pelo Forte $5) 3213 0533 

Hor,joale'C(, 25 de outubro de 2023 
FRANCISCA IORAPAG(LA $ARBOSA ALMEIDA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OCO 

AVISO PC ALTERAÇÃO 
CO$ACORCNCIA PUBLICA NO 13.006/2023 CO,  

A President, da Con'ençio Permanente de L'c'taçao, localtaCa na Rua Francisca 
A!vts Moral 5/Id. Geréncia 3 Andar nos uso de soas atnbt.çfes hea,t tornam, pubIco. 
para conhecimento dos Ine.rIrssadOs  o ADENDO no SIal Os Cor,corrinc,a Putatrca Pie 
13006/2023 CP. cuto  objeto Construclo de ursa escoa, murado.' de casino Fundamental 
locaklado na Rua tvg4daO Barbosa. Entrada Prrnc,DaI. S/R4•  Sitio Santa (ruo. Distrito de 
Pedrirri-,as no nsungiç.o, conforme plantavas. projetos e cronot.an.as  em anelo É informa 
que a nova dita para abertura 00 certame teia CM 27/11/2023. a. 00 10h O .notrvo do 
adiamento lona.,  al1urnsas falhes na d.sta!aaçio e dr.u)Baçio nau somoovçôes de cugol 
• flumas arteraç6es es, fase de hab,I,taç3o do eStai As inddelcaçB.s ast3o dopon.ve,s no 
endereço acima, no sã,, da Prefertura Ihttou.//co.ce gov.brfl.cita.cao.sta phoI e no DoriaI 
de tc,taçôes do ICt.CE httØ://mur.lC.plos.t(ece sovbr/hc,tacoe./I Informações no tel 
1$11 993001$96 e no e4nalI rota co$)outloov cc..' 

MICHILLE ROQUE GUCOIS. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS Ni 2023.03.13,O6-PMI.SEINFRA 

Re.tpraçio de Pedido de Orlaeércra a Lcl.ante A Corr'rtsao TéEr,ca tupecral<TE 
do MuraciPro de lguaIu/Caarh. em alusio a Tomada de Prego Na 202303 3306-IMO. 
SLINFRA em caráter de St.gfacla. coneoe.,se art 43. § 31 da te. Federal ri. $ 666/93, 
reler, a sol.c.taclo tenta por Umail no deus 19/1012023. a empesa GEOCOR GCSIORA 01 
ATCVOS M-.N(RAIS £ AMBIENTAIS LIDA. Inscrita no CAPO ^0 05 iQI 360/0001.35,0 envio de 
documentos cornsprobatÓno. abaiso re4aclvil aferente al1uns aeitados tciscos 
apresentados para o, prodlssionais Coordenador. Gerente Tecanco e Garant, de Campo. 
Que sejam apreo.ntados: Contratos de Prestado de serviço, ou Gasto Que comprove a 
contrataçio. N.'nero da(s) Piota(sI Flscatl.sl dos serviço,. ora outro Que comprove o 
pagamento dos se'v'ços aos prorittrona.u, CÕoa do Re'atõro. coa" os resultados otsidoe, 
ou o produto entregue pela empresa contratada D'de conste o nome dos profissionais 
indicados rsa equipe que o elaboro,.; EsoecAcar O nsr'stto da Lcltaçio correspondente (Cc 
numero do •rrflo Cletrõrvco(. caso o serviço seje decorrente do setor público £ tflposta 
ao Pedido reFerente a agência em eperafe devera ser devidansente entrada em atØ 4$ 
Noras (,reveladaso piara a parte desta Pubhcaçiol. nos seguintes e-n'aI 
sein'rat4uatti (e $ova", e h.citaçaoigiatu.ce for br. Francisco das Chagas Pereira Pava 

SerEo Barreto Das de Cirratro - Membros da CII 

Iguatu CC. 2$ de Outubro de 2023. 
FRANCISCO DAS CHAGAS PIACIRA PANA 

Membro da COE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA 

AVISO DE UCOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO lar 2023.10.23'0I91E 

A"~" da Prefeitura de Itaisinga . CL torna siblic0 para conhec.anento 
dou l.ctarites e demais interessados, Que do da 27 de Outubro de 2021 a 0$ de Novembro 
de 2023 ate às (eh (Horário de Brasilia) estava recebendo as Propostas de Preços 
referenteo ao Pr1130 t*trôruco na 20231023-010r1. Iço Menor Preço Pør riem. eceado 
conto ob'ato a aguiniçio de 01 (uns) ultra.sor.' diagnóstico sem aplicado trantesofagica 
junto a secretarla de Sam,.de do Mm,rs,cipo de la.tinga/C( no Endereço Eletrônico 
Provedor do Sistema Bolsa Brasa..,, de  Mercadoria, . SI&InãET. no endereço 
•nw bbmaetl,crtacoes,com.br'. A abertura das propostas  acontecera no da 0$ de 
Nowrnsbro o. 2023. as 10*5 (Horário de kasih.a) e o acio da sesn.bo da disputa  de antes 
ocorrerá a partir d,5 lo., e Isma, do dia 08 de Novembro de 1021 Horarmo de BrasA,). 
O,aalsquer mforrnacões seio prestadas peea Pregoeira. durante o enpediente normal lOta. 
as 12h horas) • poderio ser sai-citadas lIceus do telefone 85) 35131004 

toatinga/Cs. 25 de Outubro de 1023 
(OtJARDA ALMEIDA SILVESTRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

EXTRATO Dl CONTRATO 

PREGÃO EtflRÕNCO NO 2301 05/Pc 
Catruto do Contrato Ide 23.01 0S/P('12, D'sando do Pregio Eletrônico P0 2301 05/PC 
S.cr.tar.a de Esporte e Isiatritude OBJETO Conirataçio de 'ociçio de vtculou visando 
atender a debanda das d'anas unIdades .dnn,rsrsrrasvas do Municipmo de Itapapoca. unto 

Secretaria de Esporte e j ,entude. CONTRATO lar 23OIOSPe.32 ASSINATURA DO 
CONTRATO, 21/07/2023. VIG(NCA li (dota) .55,5.5 CONTRATADA SAFEI? CAR LOCACOES 
& S(RVICOS DE TRANSPORTES tIR(LI MC. CNPJ nt 109641.9114/1.52 VALOR GLOBAL AS lo? 400(0  (Cento e Sete Md e Quatrocentos *ea,tI 

EXTRATO Dl CONTRATO 

PREGÃO tI.EtRÕNiCo Ide 2301 05/PC 
Estrato do Contrato Na 2301,OS/PE-13, onhiado do Pnegio Eletrôn,co la' 23.05 05/PC 
'nstituto de Prevlddinc.a dos Servidores Mui'k'pat de Itaerpoca IITAPRCV) OBjETO- - 
COntrataç.ao de Iocaças, de vecoIou sn-oando atender a demanda das  dreersas unadade, 
administrativas do Município de Itapapoca junto ao lnst,tuto de Prevsdkrscla dos Servidores 
Murm.cioas de ltaøipOca IrTAPRW) - CONTRATO N1  2303 O$/PC-13 . ASSINATURA DO 
CONTRATO; 21/07/2023. VIGÊNCIA : 12 EdoleI meses CONTRATADA: SAFEI? CAR LOCACOES 
£ SERVIÇOS 0€ TRANSPORTES (IAS LI ME. CNPJ n' lo 988934/0001.53, VALOR GtOB,Ll. AS 
50.400.00 (Cinquenta Md 0 Quatrocentos Rearil 

EXTRATO DE co.dTa.AT0 

PREGÃO ELETRÔNICO Nj 2301 05/PC 
Estrato do Contrato N' 2301 OS/Pt.15, ori,srdo do P'egao Eletrônico Na 23 01 05/11 
Secretaria de Reaacô.s Institucionais, OBJETO Contratado de locaçio de velctalos visando 
atender a demanda das D.ieqsas Unidades Adre.nrstrat.van do Muncípio de ltapspoça,  unto 
a Secretaria de Relações ststtuc.orsau. CONTRATO Na 23014S/fl'15 - ASSINATURA Co 
CONTRATO 11/09/2023  ViG(NCiA 12 (doze) mesa. CONTRATADA- ANTOP4TA tulhA 
COSTA MAGAI,P4AES CRUZ Ml. CNPJ NO 19970 543/0001.60 VALOR GIOBA. RS 
159600.00 (Cento • C.rrquenta e Nove Mil e  Seiscentos R•ais). 

15511 1677.7069 	Na 20.4, qoainta1&13. 26 de outulr1  

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRONICO ia  1301 05/eL ele, Comlssho 	arlente 

tatrato do Contrato PAf  230) O5/Pt'6. oriunda do Preglo Eletrônico P44  23.05OS/Pd 	açáo 	/ 
Autarquia Muncipaa de Transito de ltap,poca - A,MTI. OBJETO: Contratado de hcca'$e de 
velculos .a,ando atender a demanda das duersas unidades adnnissratrras do Mm,esicip.à'a, 	 
ltapmgoca, quaiste, a AutarQuia Msalsic Da! de Tráls.to de ltap,pOca . MAlI. CONTRATO Frr 
23,01.OS/PE'16 . ASSINATURA DO CONTRATO 24/10/2013 VIGÉNCa 12 (doze) meses. 
CONTRATADA: SAfEI'? (AR LOCACOES $ SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELJ ME. CNPa nas 
1094e891114/000152 VALOR GLOBAL RS 57000.00 OC,recivente, e Sete Mil Reais), 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO MI 23.01.05/PE 
Estrato doCoritrato Id1  23-01 OS/fl.14, Oriundo dOPreg3o Eletrônico Na 230105/PC. Secretaria 
de Ptaae,amento a Gentio OBJETO ContrataçÃo de locaçÃo de sieleulos visando atender a 
demanda das drama, unidades admioistratreas do Murscípio de Lepgoca. parIdos Secretaria de 
Planejamento e Evinitão, CONTRATO NI 2301 05/PEnsa - ASSINATURA DO CONTRATO-
11/08/2023. VIGENCA 12 doze) meses CONTRATADA: SAFETYCAR LOCACO(S & SCRV<OS Dl 
TRANSPORTES bREU  ME. (PaRi ela 10963 95I/1 'S2. VALOR GLOBAL AS 119.400.00 ICCMo e 
Oerenove Ma e  Q.,aalrocento. Reais) htappoca CE, 25 de Outubro de 2023 Francisco lerôrwno 
do ka,car,elo - Secretitio EcecutsO da Se.cretana de Psare,amento e Gniio 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO ria 23,01.05/P11 
Estrato do Contrato NO 23.01,05/1a1'10. oriundo do Pregao EletrAnico Na 23 01.05/PE 
Secretaria de Planejanvenlo e Gentio. 081(10; ContrataçÃo da locaçÃo de selojos s.,ar.do  
atender a demand, das dnme'san unidade, adnvn,tralrvas do Munldplo de Itapipoca. lusito 
a secretaria de Planejamento e Gestio CONTRATO Na: 23,01,05/PE10 ' ASSINATURA DO 
CONTRATO 21/01/2023  V1GENCIA: 11 (doCe) meses. CONTRATADA: SAFEI? (AR LOCACO(S 
& SIRV1COS DE TRANSPORTES EIRELI ME, c)5PJ Na 10.968.984/000I'52 VALOR GLOBAL AS 
50400.00 (Cinquenta Mil e Quatrocentos Reais) Itapipoca-CE, 25 de Outubro de 2023. 
Francisco Jer&sr,so do Nascimento . Secretário Feecutivo da Secretaria de Phaisejamer-lo e 
Gestio 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 23,01 OS/VI 
(mato do Contrato Na  2301 OS/RI-l1. Oriundo do Pleflo Eletrônico NO 230105/PÉ 
Secretaria de Cultura OBJETO: ContrataçÃo de tOcaçaø da veiculos visando atender a 
demanda das 4.' unde idas admnnlstratrras do Município de hatapOca. junto a 
Seceetarsa de  Cultura CONTRATO Na: 13.010s/PE.11 . ASSINATURA 00 CONTRATO-
21/07/2023. VIGÉNCIA: 22 (doze) meses, CONTRATADA. SA,PETY CAR LOCACOES £ 
SERVtCOS DE TRANSPORTTS baiLa 1,41. CNPJ Ide 10963.934/000152. VALOR GLOBAL: AS 
57000.00 (Cinquenta e Sete Mil Reais) lsap,poci-CE, 25 de Outubro de 2023 5151mev Iate 
da Sara Lavor . Secretária Erecrjtrra da tecretaria de Cultura. 

AVISO DE RETIFICAÇÃO 

Na Pubricaçao do ContraTo PR  2301 .0S/fl'06, oriundo do Pregio Eletrônico Na 
23.01.05/RI 'instituto do Mero Aasbreante do Murecipiode Itaçmpoca. OSitlO. Contrataçio de 
locaçÃo de velcolos visando atender a demanda das drarsas unidades adn,n'trat,va, do 
rnçnicpao de Itapipoca, pjnto ao Instituto do Meio 

""Ti. 
de Mu.nielpio de ilip.poda O 

Instituto do Meio Ambiente do MunicIpio de ItapipOca. torna pública a presente RETIFICAÇÃO 
da pubicaçio do Contrato acima n*'tcion,ado, Que circulou no da 25/07/2023. corro segue 
no DOE série 3, pfl.79, ANO W 10139, no DOU, SeçÃo 3. NO 140. pág.  241  r no JORNAL O 
ESTADO, caderno Cidade., pag 6, ONDE SE ti OBJETO: Contrataçao de serração  de  veiculos 
visando atender a demanda das drren,as unidadei admlrcstratives do município de Itapipoca, 
Junto a Secretana da D,sanvofresarito Econõrsico. inovaçÃo e Turismo; Ana (Iludia MaIo 
Vasconcelo., Secretina Esecutvra da Secretaria de DeuervoIdmento Económico. lr'ovaçio e 
Turasrrro . ASSINATURA DO CONTRATO, 21/07/2023 LISA-SE: OBJETO; Cor-trataçio de locaçao 
de veicumos visando atender a demanda da, dnlmsas umidade, adrnnistratr,as do munidpo 
de ltapipoca. unto ao Instituto do Meio Mtbent, do Municipio de Itapipoca 'ASSiNATURA 
00 CONTRATO; 10/07/2023. 

ltaplpoca-CE 25 de Outubro de 2023 
FRANCISCO ALAN DINIZ ALENCAR 

as i'trn A, Menm'i &'srte 6 Mi.z'r de e 5's bus'  

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS la' 23.11.Ol/TP 

Secretaria de Ashiutincia Social. Direitos humanos e Habitado A CPL da 
Prefeitura Municipal de Itapspoca comunica aos Interessados que, no dia 16  de  Novel 
de 2023. as Coes, estará abrindo Llcoaçio. na  Modalidade tostada de Preços N.  
23.11 Ol/TP. cujo Objeto ê a Contralaçio de empresa para prestaçÃo de serviço de 
capacitações para o, profissiona.s e conselheiros municipais do Sistema Unico de 
Assistência Social (SUAS). iuunto a Secretaria Municipal de Assitincla Social. Onreitos 
Pfu'nemnos e Ptabasaçio de ItapípoCa/CE. O Edital completo podera ser consultado pelo Sito: 
httpt://scitacoe. lce.ce.go'r.br/ 

Itapooca-CE. 25 de Outubro de 2073 
MILtNA COAlHE CAMPOS 

Secretária E.ecut,ua da Secretaria de Ass,sttnc,a Social, 
DiraItos Humanos e Habitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N' 5/2023'TP 

Resultado da Casnifcaçio à., Propostas de Preço A ComissÃo Permanente de 
Licitado comunica aos intefe.uados o Resultado da CsatsiScaçao das Propostas de Preço, 
rederente à Tomada de Preços 005/2023.11a (Liso OBJETO * i Coritrataçio de serviços de 
construçÃo di Sede do Comando Tático Rural - COTAR, no Muniçipio de itarensa, Ceara. 
EMPRESAS CCAI PROPOSTAS CLASSIFICADAS: 01' CONSBRAL CONSTRUÇÕES & 
EMPREENOfMENT05 LTDA; 02' CONStRUPtAN CONSTRUÇÕES LTDAÇ 03- IMPCRiUS 
SERVIÇOS E CONSTRUÇOCS ME; 04' JCON CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS  tTD& OS' TCTA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS  LTDA 06 PREMECON PR1MOLDADOS É CONSTRUÇÕES LIDA; 
07' Vai CONSTRUÇÕES E EMPR(EEPuDIMENTOS LTOA; 08' RSM PESSOA EIRELI, EMPRESA 
COM PROPOSTA oescsASsirlCAoA 09 EMME ENGeNHARiA ME EMPRESA V(NçtOORA, 
PIEMCCON PREMOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA VALOR GLOBAL AS 316,154,94 
(Trezentos e Dezesseis Mil Cento e Cinquenta e Quatro Reais e Noventa e Quatro 
Centavos) Fica a partir desta dati aberto o prazo retursl previsto no artigo 109, incIso. 
aarsea 'b da Lei de lecilações, vigente. Mares irjormações rio E.ns: 
l.crtacaotaitarema.ce.go.0 br e/ou no Telefone 1811 3667-1133, 

ttarensa<E, 25 de Outubro de 2023. 
NU HELENA BRAGA 

Presdente da Coensisao de LlcãtaçÃo 

- 

.r.iv.s, assim. aer.h.arr. risbami. Ias, 3093 ri a&QaJzoot  CP 
san mv, mi....H--  ri trem, mAia0. Bmauu. te 1,s. 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAl. DE MULUNGLJ - AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO 

DE LICITAÇÃO 2023.08.21.001. Signatário: I. Secretaria de Educação, Ordcnador de Despesas Michel Platiny Comes Marfins. Empresa'. 
1. R D OLIVEIRA COMERCIAL LTDA inseriu sob 0CNPJ 0 5I.028,70610001.00, Valor Registrado: 1115 10.304,00 (Dez mil e trezentos e 
mis). Origem: DISPENSA DE LICITAÇÃO 2023.08.21.001. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CONJUN 

DE MESA E CADEIRAS DESTINADOS AOS REFEITORIOS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INTEGRAL, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE MULUNGU-CE. Data da MsinacuraJ'Vigãncia: 24 de agosto de 2023 a 31 e dezembro de 2023. 
Multangu (CE). 25 de outubro do 2023. DIÓGENES SILVA DO NASCIMENTO OLIVEIRA - Pregoeiro do Município de Mulungu. 

Prefeitura Municipal de Icô . A Presidente da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Rua Francisca Alves Morais S/N, Gerência 10  Andar, nos 
uso de suas atribuições legais. tomam público. para conhecimento dos interessados oADENDO no edital da Concorrência Pública W 13.00612023 CP. cujo 
objeto: Construção de uma escola municipal de ensino fundamental localizado na Rua Evilário Barbosa. Entrada Principal, S/N, Sitio Santa Cruz, Distrito de 
Pedrinhas no município, conforme planilhas. projetos e cronogramas cm onero. E informa que a nova data para abertura do certame será dia 27111/2023. ás 
09:304.. O motivo do adiamento foram algumas falhas na digitalização c divulgação nas composições de custos c algumas alteraçôes na (aio de habilitação 
do edital. As modificações estio disponíveis no endereço acima. no site da Prefeitura: (https:/iico.ce.gov.brflicstacao)ista.php) e no portal de licitações do 
TCE-CE: (http:/Imunicipios.tce.ce.gov.br/licitacoes  ). lnfonnaçôcs no lei. (88) 993001896 e no t-rnail: licita.ico®outlook.com. Michelle Roque Guedes. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA %tU'iICIPAI. DE ITAPIPOCA - AVISO DE LICITAÇÃO -TOMADA DE PREÇOS  N° 23.12,01(17 - 
Secretaria de Assistência Social, Direitos Humanos c Ilahrtação. A CPL da Prefeitura Municipal de Itapipoca comunica aos interessados que, no dia *6 
de Novembro de 2023. à. 10h, estará abrindo Licitação. ria Modalidade Tornada de Preços  N°  23.I2.0IffP cujo Objeto é a Cotttratação de empresa 
para prestação de serviço de eapaellaçks para o, profissional, e conselheiros municipais do Sistema tlnico de Assistência Social (SUAS), junto 
a Secretaria Municipal de Assistência Social. Direito, humanos e habitação de ttapipoealCE. O Edital completo poderá ser consultado pelo Sitio: 
bttns'tllicitacoes ice te gov b.  Itaplpoca-CE, 25 de Outubro de 2023. %tllena Elaine Campos - Secretária Executiva da Secretaria de Assistência 
Social, Direitos Humanos e Habitação. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPALDE ITAPIPOCA- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
ITAPIPOCA (ITAPREV) - EXTRATO DO CONTRATO N° 23.0I.05tPE-13 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 23.01.05/PE - OBJETO: Contratação 
de locação de veículos visando atender a demanda das diversas unidades administrativas do Município de Itapipoca, junto ao Instituto de Previdéncia 
dos Scrvidores Municipais de Itapipoca (ITAPREV) 'CONTRATO N°: 23.01.05/PE-13 'ASSINATURA DO CONTRATO: 2110712023. VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses. CONTRATADA: SAFETV CAR LOCACOES & SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI ME. CNPJ tt 10.968.98410001-52. 
VALOR GLOBAL: P5 50.400.00 (Cinquenta Mil e Quatrocentos Reais). Itapipoca-CE. 25 de Outubro de 2023. Helano Braga Lima dos Santos - 
Diretor Financeira do Instituto de Previdência dos Servidores btunlcipais de Itapipoca (ITAPREV). 

o 

Estado do Coará - Prefeitura Municipal de Camocim - Aviso de Estrato de Adjudicação e Homologação -Adesão 2023.07.27.001 à Ata de Registro 
de Preços 21.23 PE SRP, A CPL da Prefeitura Municipal de Camocim'CE toma público aviso de extrato Adjudicação e Homologação - Adesão N' 
2023.07.27.001 à ata de Registro de Preços N' 21.23 PE SRP. proveniente do Município de lpaporangsCE 'Objeto: Aquisições de materiaispennanentes 
para asender as necessidades da Secretária de Saúde do Município De Cajnocim/CE, Vencedor: ÁGIL Comércio e Distribuidora de Equipamentos LTDA 
- EPP, CNPJ n° 30.607101.000I .80. como valor global de 1115 250914.00 (duzentos e cinquenta mil novecentos e quatorze reais). Data da Adjudicação e 
Homologação: 28 de Julho de 2023 Responsável pela Adjudicação e Homologação: Tíciane Mana De Araújo - Ordenador de Despesas da Secretaria de 
Saúde. Camoclm/CE, 25 de Outubro do 2023. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Etasébio - Avisa de Julgamento da habilitação. A Prefeitura Municipal de Eusébio, CE, por meio da 
Comissão Permanente de Licitação, torna público o Resultado de Julgamento da  labititação da Tomada de Preços n°08.00512023, cujo objeto é a contntação 
de empresa especializada para reforma e ampliação do Centro do Idoso, localizada no Bairro Parque havai, no município do Eusébio/CE, com o seguinte 
resultado: Inabilitar as seguintes empresas: Arcturo Construções e Serviços LTDA - CNPJ NO 03.077.02510001.81. habilitar as seguintes empresas: Vivace 
Construções e Empreendimentos LTDA - CNPJ %* 18.403.03110001.59. Fica a panirdesta publicação aberto o prazo recursai previsto na Allnea "a", Inciso 
1. MI. 109. da Lei n° 8.66693. O reiatóriodejuIgamentoda Comissão encontra-se a disposiçãodcss interessados na Sede da Comissão de Licitação. Eusébi& 
CE, 24 de outubro de 2023. Rayise Rafaelk Jerônimo Lima . Presidente da Comissão. 

......... 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Paeajus.A Secretaria Municipal de Saúde, vem rcalizarChamada Pública N°2023.10.24.001jara contratação 
da organização social, entidade de direito privado sem fins lucrativo., qualificada como organização social na área de atuação de serviços de atenção à saúde. 
para gerencianlento e execução das ações, atividades e serviços do Hospital José Maria Philomeno Comes, no Município de Pacajus/CE. Os interessados 
deverão apresentar a documentação na Sede da Prefeitura Municipal de Pacajus. conforme as especificações contidas no Edital, disponível na sede da 
Comissão de t.icitaçãooupetossiteshttps:/'licitacoes.tce.ce.gov.br/e hitps:/Iwww.pacajus.ce.gov.br/.atéodia  10 de novembro de2o2j ás 9:00h. Aabcrtura 
dos Envelopes será efetuada no dia lo de novembro de 2023 às 10:00h. Pacajus-CE, 25 de outubro de 2023. Marta Munia de Menezes Barreiro - 
Secretãrla de Saúde. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU -AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 2023.09.18.00I. Signatáno: 1. Secretaria de Educação, Ordenador de Despesas, MIchel Plattny Goma Marta, Empresa Vencedora: 
1, FFX SOLUÇÕES LTDA inscrita sob o CNPJ n°37.536.601/000I-23, Valor Registrado: P5 17.232.70 (Dezessete mil e duzentos e trinta mis e 
setenta centavos). Origem: DISPENSA DE LICITAÇÃO 2023.09.18.001. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO DESTINADO AOS 
ALUNOS DE REDE BÁSICA DE ENSINO INTEGRAL PARA O DESENVOLVIMENTO DAS AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA, JUNTO A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICJPIO DE MULUNGU-CE. Data da Assinawra/g6ncia: 22 de setembro de 2023 a 3* e dezembro de 
2023. Mulungu (CE). 25 de outubro de 2023. DIÓGENES SILVA DO NASCIMENTO OLIVEIRA- Pregoeiro do Município de Mulunga. 

......... 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Camocim - Avista de Licitação- Pregão Presencial N 2023.10.24.001 - SRP. ACPL da Prefeitura Municipal 
de Cantocini/CE, toma público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 09 de novembro de 2023, às 09h00min, na Sede da Prefeitura, 
localizada À Praça Severjano MoreI, Centro, Camocini/CE, estará realizando Licitação na modalidade Pregão Presencial . SRP. do tipo Menor Preço Por 
Lote, tombada sob o N.° 2023.10.24.001, com fins a Objeto: Registro de preçoç para futuras e eventuais aquisições de pneu. cãmara de ar e protetores de 
(abncaçao nacional para atender as necessidade, das diversas Sccreianas do Municipio de Camocim - CE. Inforinaçõea na Sede da CPL. localizada à Praça 
Scvcriano Morei, Centro, CamocimCE, no horário de 08:00h As 12:001,. CamoeimlCE, 25 de outubro de 2023. Francisca Maurineide Carvalho de 
Araújo - Pregoeira. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pedra Branca - Secretaria de Administração - Chamamento Público N' 005/2023-CD, A Secrc!ana dc 
Administração do Municipio de Pedra Branca, através de seu Secretário, o Sr. Isaac Mendes Barroso, toma público para conhecimento dos inicrc..iJ:. 
que no período de 26 de outubro de 2023 até 21 de Novembro dc 2023. no horário de 08:00 às 12:00 horas (horário local), estará realizando ('haritu:nc,::,, 
Publico, Chamamento Público para Crcdcnciainento de Leiloeiros Oficiais, para a preparação, organização e condução de Leilão Público de bens inscnivci 
a administração pública do Municipio de Pedra Branca, o qual se encontra, na integra. à disposição de todos os interessados, na Secretaria de Adniintstração, 
na R. José Joaquim de Sousa. S.N. Centro. Pedra Branca-CE, no horário de atendimento ao público, das 08.00 às 12:00 horas (horário local). Pedra Branca) 
CE, 25/10/2023. Isaac Mendes Barroso- Secretário de Administração. 
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